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PARAMIRIM

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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~► :~.► Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
Bacia do f ~ ,rT rim 

~eraAAaimr 
OH,.eysrt ,v►. áo Território Bacia da Paramirim 

DECIMO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N° 001/2019 - PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO N° 004/2018. 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo associação 

pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n'. 19.202.416/0001-10, com sede na Rua José Ribeiro 

Lula, S/n°, Centro, Caturama-Bahia, neste ato representado por seu Presidente, GILVÁNIO 

ANTÔNIO DOS SANTOS, denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado 

ELISANGELA BELA DA SILVA, brasileira, Servidora Pública Temporária, portadora do RG n° 

08525733 83 SSP/BA e CPF n° 010.311.975-24, residente na Rua José Ambrósio, s/n, 

Ibipitanga-Bahia, neste ato denominado simplesmente de CONTRATADO, nos termos da Lei 

Estadual n° 9.433/05 e de forma subsidiária a Lei Federal 8,666/93, Lei 11.107/05 e 

Decreto 6.017/07, Edital de Processo Seletivo n°004/2018, celebram o presente termo 

aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

I- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços administrativos temporários de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO de nível médio, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA a fim de 

atender as atividades do CONVÊNIO CAR/AJU N° 238/2018, celebrado entre o CDS Bacia do 

Paramirim e a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, empresa pública 

vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, visando apoiar a constituição dos 

serviços de Inspeções Municipais (SIM) nos diversos municípios que fazem parte do 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentávei do Território Bacia do Paramirim, conforme as 

exigências legais vigentes, 

1.1 Tem como objeto o presente Termo aditivo a prorrogação do CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N° 

001/2019 - PROCESSO SELE LIVC :"IMPL1F1CADV N° 004/2018, inciso II do Artigo 140 

da Lei Estadual n°9,433/05, com v i colo direto ao CONVÊNIO N° 238/2018, firmado entre 

este Consórcio e o Estado da Bahia 

1.2 O Contrato temporário originário e o presente termo aditivo estão vinculados ao Edital de 

Processo Seletivo 004/2018 do C0S-Bacia do Paramirim. 

c' í :,~. :~ o1,u1;i, 5/ ri , Centro, Caturama  CEP, ,~f. 

e-mail. f.:raitMpákg ÍG©ht omsiti:. wvs!w.cdsbp.br3.go`

CN€'1' 19.202.41ia/0tJ01-.10 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
Baca uo Pirturt:rírn ~~. & t~~ do Território Bacia da Paramirim 

1.3Este contrato é regido pelo Regime Jurídico de Direito Administrativo e pelos Preceitos de 

Direito Público, sem qualquer vínculo celetista entre Contratante e Contratado. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CARGA 

H ORARIA: 

2.1. Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal estabelecido é de 

1(um) salário mínimo. 

2.2. A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais. 

2.3.Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais inerentes 

ao presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado. 

2.4.Não haverá reajustamento de preços na vigência deste instrumento contratual, salvo 

para estabelecer equilíbrio econômico na forma estabelecida em Lei. 

2.5.A forma de pagamento mensal será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta finalidade. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo Aditivo de Prorrogação terá vigência de 150 dias, a partir da 

sua assinatura, vinculado ao recurso e período final do termo aditivo do CONVÉNIO CAR/AJU 

N° 238/2018, celebrado entre o CDS Sacia do Paramirim e a Companhia de Desenvolvimento 

e Ação Regional - CAR, empresa pública vinculada a Secretária de Desenvolvimento Rural 

SOR, podendo ser prorrogado ou rescindido, conforme eventual alteração de prazo e/ou 

financeira do Termo de Convênio 238/2018. 

IV - CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação: 

AÇÃO: 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

ELEMENTO: 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

FONTE: 701 Transf. de Convênios Estaduais 

V- CLAUSLA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS: 

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n°001/2019, seguem inalteradas 

em todos os seus termos. 

1..t.1t5.Jraf.i4f I7.F CEP: • . • . 

c'-mai!. cdSb +s`,JlltIÚ!ok.;'~mr.it£a: WwW.cthbp.bd.gv.}::li 

CNP: 41Er¡OOi~1,1-,ifl 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
Bacia do Paramán 

cti.a~.tu~r 

Caturama, 28 de julho de 2023. 

do Território Bacia do Paramirim 

Consórcio de Desenvolvime to Su"'av- do Território Bacia do Paramirim 

G 

Elisange~a Bela da Silva 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 
JJ

1: Nome: L ect -v+oe b.c~/o l / .ao t fe-i 

CPFJRG:  /?6'J G~ - C? 

ASS:  

2: Nome: 

CPFJRG: Q

ASS: 

. . . , 
1

, , Centro, C~turam;ti - F~a
. 1~,~gk..çar,Psitw: WWLl1 t~4~tp.35< ~G?tr t",r 

r ?,6 '!: %'4 . ? (: '2 .<!

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
Bacia do Paramán 

cti.a~.tu~r 

Caturama, 28 de julho de 2023. 

do Território Bacia do Paramirim 

Consórcio de Desenvolvime to Su"'av- do Território Bacia do Paramirim 

G 

Elisange~a Bela da Silva 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 
JJ

1: Nome: L ect -v+oe b.c~/o l / .ao t fe-i 

CPFJRG:  /?6'J G~ - C? 

ASS:  

2: Nome: 

CPFJRG: Q

ASS: 

. . . , 
1

, , Centro, C~turam;ti - F~a
. 1~,~gk..çar,Psitw: WWLl1 t~4~tp.35< ~G?tr t",r 

r ?,6 '!: %'4 . ? (: '2 .<!
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Bacia do Paramirlm - -· - -
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 001/2021 - PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2018. 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do t ipo associação 

pública, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 19.202.416/0001-10, com sede na Rua José Ribeiro Lula, 

S/n, centro, Caturama-Bahia, neste ato representado por seu Presidente, GILVÃNIO 

ANTÓNIO DOS SANTOS, denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado 

ALAN SIDNEY OUVEIRA SOUZA, brasileiro, casado, Servidor Público Temporário, portador do 

RG nº 09.537 .688-72 SSP/BA e CPF nº 028.635 .505-19, residente na Rua Cláudio Pina, s/n, 

Centro, Rio do Pires-Bahia, neste ato denominado simplesmente de CONTRATADO, nos termos 

da Lei Estadual nº 9.433/05 e de forma subsidiária a Lei Federal 8.666/93, Lei 11.107/05 e 

Decreto 6.017/07, Edital de Processo Seletivo nº004/2018, celebram o presente termo aditivo 

mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

I- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO/ TERMO DE 
ADITIVO E SUA ESPECIFICAÇÃO 

O contrato originário tem por objeto a prestação de serviços administrativos temporários de 

MÉDICO (A) VETERINÁRIO(A) de nível superior, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA a fim 

de atender as atividades do CONVÊNIO CAR/AJU Nº 238/2018, celebrado entre o CDS Bacia do 

Paramirim e a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, empresa pública 

vinculada a Secretária de Desenvolvimento Rural - SDR, visando apoiar a consti tu ição dos 

serviços de Inspeções Municipais (SIM) nos diversos municípios que fazem parte do Consorcio 

de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, conforme as exigências 

legais vigentes. 

1.1 Tem como objeto o presente Termo aditivo a prorrogação do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/ 2018, inciso II do Art igo 140 da 

Lei Estadual nº9.433/ 05, com vínculo direto ao CONVÊNIO Nº 238/ 2018, firmado entre este 

Consórcio e o Estado da Bahia 

1.2 O Contrato temporário originário e o presente termo aditivo estão vinculados ao Edital de 

Processo Seletivo 004/2018 do CDS-Bacia do Paramírim . 

Rua José Ribeiro Lula, S/n2, Centro, Caturama - Ba CEP: 46575-000 
e-mail. cdsbp{ã)outlook .comsíte : www.c dsbp.ba .gov.br 

CNPJ : 19.202.416/0001 -10 
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,... lllllf 
......... 

Bacia do Paramirim -~· --
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 
1.3Este contrato é regido pelo Regime Jurídico de Direito Administrativo e pelos Preceitos de 

Direito Público, sem qualquer vínculo celetísta entre Contratante e Contratado . 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CARGA HORÁRIA: 

2.1. Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal estabelecido é de R$ 

4.600,00(quatro mil e seiscentos reais) mensais. 

2.2. A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais. 

2.3.Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais inerentes ao 

presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado. 

2.4.Não haverá reajustamento de preços na Vi$jência deste instrumento contratual, salvo para 

estabelecer equilíbrio econômico na forma estabelecida em Lei. 

2.5.A forma de pagamento mensal será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta finalidade. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo Aditivo de Prorrogação terá vigência de 150 dias a partir da sua 

assinatura, vinculado ao recurso e período final do termo aditivo do CONVÊNIO CAR/AJU Nº 

238/2018, celebrado entre o CDS Bacia do Paramirim e a Companhia de Desenvolvimento e 

Ação Regional - CAR, empresa pública vinculada a Secretária de Desenvolvimento Rural SDR, 

podendo ser prorrogado ou rescindido, conforme eventual alteração de prazo e/ou financei ra do 

Termo de Convênio 238/2018. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação : 

AÇÃO: 2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

ELEMENTO : 3.1. 90.04 .00 - Contratação por Tempo Determinado 

FONTE: 701 Transf. de Convênios Estaduais 

V- CLÁUSLA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº00l/2021, seguem inalteradas em 

todos os seus termos. 

Caturama, 28 de j ulho de 2023. 

Rua José Ribeiro Lula . S/n2, Centro, Caturama - Ba CEP: 46575-000 
e-mail. cds!m.@_Qutlook.comsite : www.cdsbp.ba .gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 
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\ 
1 

• Bacia do P-drarnlrim -~-· ---
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 

lifk ,S~//1 0/4tju~ 4ftim Siàney oovli'ra Souza 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

1: Nome: {.<<r ,,, , .. MJC).. C~v~ v1 ir. 
CPF/RG: -R G .í 2. ~d?:, . 1 0 '.?i _ g 
ASS : / ~ -

e / ? ) e::-:, 

2: Nome: fJJÚVÚÀ ~"NkW C)/4tfc 
CPF/ RG: 0,3 l -~ - f ' j 

ASS: ----~--=....::~----------

Ru.:i Jose rt,beiro Lula, S/11 11 , Centro, Caturama - Ba Cf.P : 46571:i-OOO 
e-mail. cdsbpf.Pou_t!_cok.cqmsite: www.cdsb1,.bê1 .f:ov .br 

CNPJ : 19.202.416/0001-10 
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